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Starz tenta impedir Disney de usar o nome Star no
Brasil 

Divulga&ccedil;&atilde;o/Disney / Pipoca Moderna
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A Disney rebatizou os canais Fox de Star em toda a
América Latina, mas a mudança de nome pode ser re-
vertida por causa de um processo. O canal pago ame-
ricano Starz tenta impedir na justiça que o nome Star
continueaser usado no mercado latino,alémde tentar
barrar o lançamentoem junhodaplataforma destrea-
ming Star+ (StarPlus), conforme planejado pela Dis-
ney.

O registro da marca Star+ foi encaminhado ao Ins-
tituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) em
fevereiro, mas em 1 de abril a empresa dona do canal,
Starz Entertainment LLC, abriu processo para im-
pedir o uso da denominação no Brasil, Argentina e
México. O canal pago americano alega que o nome é
muito similar ao do StarzPlay, seu serviço de strea-
ming que já se encontra em operação na América La-
tina.

Na ação, o Starz reforça que o Star+ da Disney é con-
corrente direto de seu Starzplay no Brasil e o nome
parecido poderia levar as pessoas a confundirem as
marcas, o que seria prejudicial para seus negócios.

O Starz também faz oposição ao registro da marca
dos canais Star na TV paga, que incluem o Star Chan-

nel, Star Life, Star Hits, Star Fun, Star Action, Star
Comedy, Star Classics e Star Premium no Brasil, Ar-
gentina e México.

Esta contestação ajuda a explicar porque a Disney
ainda não começou a divulgação da Star+ no Brasil.
Após a campanha do rebranding dos canais Fox para
Star, não houve nenhum comunicado sobre o lan-
çamento da Star+, originalmente previsto para che-
gar ao país daqui a dois meses. Como comparação, a
HBO Max, que também chega em junho, já tem pe-
ças publicitárias em exibição.

A marca Star é derivada da Star India, originalmente
uma rede de TV indiana, que se tornou propriedade
da Disney por ocasião da compra do conglomerado
de entretenimento da 21st Century Fox.

Já a plataforma Star+ seria o equivalente ao Hulu no
mercado internacional, funcionando como com-
plemento ao Disney+. O serviço oferecia conteúdo
de streaming voltado ao público adulto, produzido
por estúdios como 20th Century Studios, 20th Te-
levision, Searchlight, FX, Touchstone e outras em-
presas do conglomerado, além de contar com sua
própria programação original produzida es-
pecialmente para consumo online.

Caso o Starz consiga fazer valer sua oposição ao re-
gistro da Star no INPI, a Disney ficaria impedida de
usar a marca no Brasil.
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Casa Branca avalia quebra de patentes para vacinas
contra Covid-19 

Recipientes com doses da vacina russa contra Covid-19 Sputnik V
12/10/2020 REUTERS/Tatyana Makeyeva
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A Casa Branca está avaliando opções para ma-
ximizar aprodução eaoferta global devacinas daCo-
vid-19 ao custo mais baixo possível, incluindo apoiar
uma proposta para quebra de patente dos imu-
nizantes, mas nenhuma decisão foi tomada ainda,
afirmou a secretária de imprensa Jen Psaki nesta ter-
ça-feira.

Foto: Reuters

"Há muitas maneiras diferentes de fazer isso. Agora,
essa seria uma das maneiras, mas precisamos ana-
lisar o que faz mais sentido", disse Psaki, acres-
centando que autoridades dos Estados Unidos estão
estudando se é mais eficiente aumentar o volume
atual de fabricação de vacinas nos EUA.

A representante comercial do país, Katherine Tai,
não fez uma recomendação sobre o assunto, e o pre-
sidente Joe Biden não tomou uma decisão, afirmou
ela.

Parlamentares norte-americanos e organizações
não-governamentais estão pressionando o governo
Biden para apoiar a quebra temporária da patente pa-
ra ajudar países mais pobres a conter a pandemia, en-

quanto Índia e outros países lutam contra uma onda
gigantesca de novos casos.

Os Estados Unidos e vários outros países até agora
impediram negociações na Organização Mundial do
Comércio (OMC) sobre uma proposta liderada pela
Índia e pela África do Sul na qual as empresas far-
macêuticas abririam mão dos direitos de propriedade
intelectual para permitir que países em de-
senvolvimento produzissem as vacinas contra a Co-
vid-19.

Os proponentes estão pressionando Washington pela
mudança de postura antes de uma nova reunião da
OMC sobre a questão no dia 30 de abril.

Críticos dizem que renunciar a acordo da OMC sobre
Aspectos Comerciais de Propriedade Intelectual po-
de reduzir a segurança das vacinas, e que estabelecer
a produção em novos lugares minaria os recursos ne-
cessários para impulsionar a produção em locais on-
de ela já acontece atualmente.
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Não existe extensão de patente no Brasil 

Otto Licks. FOTO: DIVULGAÇÃO

Adiado sucessivas vezes pelo Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), o julgamento da Ação Direta de In-
constitucionalidade nº 5529, que discute os marcos
temporaisdavigência depatentesno Brasil, está ago-
ra previsto para a próxima quarta-feira (28/4).

Em seu estágio atual, a ação conta com uma liminar
parcialmente deferida pelo Ministro Relator, Dias
Toffoli, em 07 de abril de 2021. Sua aplicação de-
mandou esclarecimentos adicionais do Ministro,
que, no dia seguinte ao deferimento, reconheceu, de
ofício, a "elevada complexidade do caso".

Em seus esclarecimentos, Toffoli transcreve o pa-
rágrafo único do artigo 40 da Lei 9.279, de 1996, (L-
PI) e assevera: "Depreende-se do texto da norma que
a sua incidência ocorre quando da concessão da pa-
tente pelo INPI." (grifos no original).

Logo após, afirma -- de maneira contrária ao texto da
lei, às evidências, à prática reiterada do INPI e à rea-
lidade estabelecida pelas 118.029 concessões de
patentes ocorridas até 07/04/21 -- que:
"...concedida a patente e aferida a demora da au-
tarquia federal, define-se que a patente vigerá por
mais 10 ou 7 anos (prazos aplicáveis, res-
pectivamente, à invenção e ao modelo de utilidade),
contados da concessão." (grifos nossos).

Não há como uma patente de invenção viger "por

mais 10 anos" apartir dadata desua concessão, como
afirma o Ministro Dias Toffoli. Até o dia anterior ao
da concessão, o que existe é um pedido de patente
(artigo 19, LPI). Uma vez concedida, não importa se
o prazo de vigência é de 20 anos contados da data do
depósito do pedido (regra geral do caput do artigo
40, LPI) ou de 10 anos contados da concessão da
patente (regra em discussão na ADI): não há qual-
quer prazo de validade anterior.

O prazo de validade da patente começa a correr a par-
tir do depósito do pedido no INPI -- antes mesmo de
o titular adquirir seus direitos, o que só acontece a
partir daconcessão dapatente. Ou seja, pela regra ge-
ral dos 20 anos do depósito, quando a patente é fi-
nalmente concedida, o titular tem como prazo de
vigência apenas o querestoudo tempo decorrido des-
de a data do depósito do pedido. Com isso, a lógica é:
quanto mais o processo administrativo do INPI for
prolongado, mais onerado será o depositante, futuro
titular da patente.

Ao contrário do entendimento esposado pelo Exmo.
Ministro Dias Toffoli, a incidência do parágrafo úni-
co do artigo 40 desloca o início do prazo de vigência
deuma patente dadata do depósito para adata dacon-
cessão. A diferença entre os dispositivos é uma ques-
tão demarco temporal decontagem enãodeextensão
deprazo. A aplicaçãodo parágrafo único do artigo 40
não adiciona 10 anos ao prazo de vigência de 20 anos
contados da data de depósito.

O regime jurídico do prazo de vigência de patentes se
consolidou ao longo de 187 anos. A comparação do
artigo 40 e seu parágrafo único, da atual LPI, com os
artigos 39 e 40 do Decreto-Lei 7.803 (Código da Pro-
priedade Industrial de 1945) torna evidente a di-
ferença entre o modelo atual e o que efetivamente
concedia extensão de prazo de patente:

"Art. 39. O privilégio de invenção vigorará pelo pra-
zo de quinze anos contados da data da expedição da
patente, findo o qual o invento cairá no domínio pú-
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Continuação: Não existe extensão de patente no Brasil 

blico.

Art. 40. O Govêrno poderá, excepcionalmente, e
quando julgue conveniente aos interêsses nacionais,
mediante pedido devidamente comprovado,
prorrogar o prazo de vigência do privilegio, até cin-
co anos." (grifos nossos)

É só após a concessão da carta-patente pelo INPI
que o titular ganha o direito de impedir terceiros de
explorarem sua invenção patenteada, conforme o ar-
tigo 42 da LPI. Em seu artigo 44, a lei assegura aos ti-
tulares "o direito de obter indenização pela
exploração indevida de seu objeto, inclusive em re-
lação à exploração ocorrida entre a data da
publicação do pedido e a da concessão da patente".

Esse direto à indenização, no entanto, é limitado por
outro artigo da LPI, o 225: "Prescreve em 5 (cinco)
anos aação para reparação dedanocausado aodireito
de propriedade industrial". Ou seja, toda infração
quetenha acontecido mais decinco anos antes dacon-
cessão da patente não pode ser indenizada, o que tor-
naainda mais evidente queaefetiva proteção jurídica
aos titulares só se dá após o deferimento do pedido
pelo INPI.

*Otto Licks, sócio do Licks Attorneys

Otto Licks*
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Inovação e sistema de patente em xeque? 

Philippe Bhering. FOTO: DIVULGAÇÃO

Na sessão do próximo dia 28.04.21, o plenáriodo Su-
premo Tribunal Federal julgará a Ação Direta de In-
constitucionalidade nº 5529, ajuizada pelo então
Procurador-Geral da República (PGR) Rodrigo Ja-
not, que questiona o parágrafo único da Lei nº
9.279/96 (Lei da Propriedade Industrial -- LPI).
Muito divulgada na mídia nas últimas semanas, a
ADI 5529 coloca em xeque o ambiente de inovação e
o sistema de patente nacionais.

Em síntese, o art. 40 estabelece o prazo de vigência
de20 anos para apatente deinvençãoede15 anos pa-
ra a de modelo de utilidade, contados da respectiva
data de depósito. Pela regra de exceção do parágrafo
único do art. 40, o prazo mínimo de vigência da
patente de invenção será de 10 anos e o da patente de
modelo de utilidade 7 anos, a contar da concessão.
Ou seja, se o Instituto Nacional da Propriedade In-
dustrial -- INPI levar mais de10 anos para concedera
patente de inovação, e mais de 8 para a de modelo de
utilidade, aplica-se aregra deexceção. A possívelde-
mora do INPI no processamento dos pedidos de
patente motivou, à época, a inclusão da referida re-
gra no texto legal.

Recentemente, o Ministro Relator Dias Toffoli de-
feriu, em parte, o pedido de tutela provisória de ur-
gência formulado pela PGR para suspender, a partir
da data da decisão, os efeitos do parágrafo único no
que se refere a patentes relacionadas a produtos e pro-

cessos farmacêuticos e a equipamentos e/ou ma-
teriais de saúde. Não se pretende, aqui, comentar a
decisão. O objetivo deste breve artigo é realçar ques-
tões de fundo essenciais à análise do tema.

Há quem coloque em oposição os titulares nacionais
e os estrangeiros, equiparando a controvérsia a uma
disputa de David contra Golias. Nada mais míope. É
natural que as sociedades estrangeiras possuam um
número maior de patentes, e que, por tal razão, ve-
nham a sofrer um impacto maior com a possível de-
cretação de inconstitucionalidade do parágrafo
único do art. 40. A causa, porém, não guarda relação
com questões geográficas, mas com a existência de
sistemas de inovação maduros e de sistemas de
Propriedade Intelectual sólidos e eficientes.

Como se sabe, a patente representa uma das formas
de apropriação dos resultados da inovação. Assim,
um maior investimento em inovação levará, em re-
gra, a um maior número de patentes. Em 2017, o Bra-
sil investiu apenas 1.3% do PIB em P&D. Não por
acaso, no Índice Global de Inovação, publicado em
2020, o Brasil surgiu no modesto 62º lugar, o queaju-
da a esclarecer o baixo índice de patenteamento dos
residentes nacionais. Em países desenvolvidos, o
percentual do PIB investido em P&D é sub-
stancialmente superior. De acordo com os últimos
dados da OCDE, de 2019, a Coreia do Sul investiu
4.6%, a Suécia 3.5%, o Japão 3.2%, a Alemanha
3.2%, os Estados Unidos 3.1%, e a Dinamarca 3.0%,
por exemplo. Já a China, embora tenha alocado um
percentual inferior do PIB (2.2%), em valores ab-
solutos, os investimentos em P&D alcançaram a im-
pressionante quantia de USD 514 bilhões,
colocando-a atrás apenas dos EstadosUnidos, quein-
vestiram USD 612 bilhões.

Na atual economia do Conhecimento, o incentivo à
inovação está umbilicalmente relacionado ao de-
senvolvimento econômico e social de um país. A Co-
reia do Sul, que começou a se urbanizar na década de
60, é conhecido exemplo de transformação eco-
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nômica e social também por meio do incentivo à
inovação. No início da década de 80, Coreia do Sul e
Brasil ainda investiam percentuais semelhantes do
PIB em P&D. Entretanto, a partir do final da década,
o percentual investido pela Coreia do Sul no setor já
se aproximava daquele alocado por países como Es-
tados Unidos, Japão e Alemanha Ocidental, que ocu-
pavam a liderança tecnológica internacional. Essa
alteração de política pública, que incluiu expressivos
investimentos em educação, transformou a Coreia
do Sul em potência tecnológicaeeconômica, com re-
torno significativo à sociedade em diferentes áreas.
A China representa outro exemplo de progresso eco-
nômico, tecnológico e social motivado pelo aumento
expressivo dos investimentos em P&D. Esse cenário
levou a China a assumir, em 2019, a liderança do
ranking depedidosinternacionaisdepatente, via Tra-
tado de Cooperação em Matéria de Patentes (PCT),
deixando os Estados Unidos, pela primeira vez na
história, na segunda posição. Cabe aqui acrescentar
que o plano chinês de desenvolvimento econômico e
social para o período de2021 a2025 possui como ali-
cerce a inovação. Da mesma forma, os objetivos de
longo prazo até 2035, anunciados pelo Partido Co-
munista Chinês, em conjunto com o plano quin-
quenal, no último ano.

No Brasil, o debateatualperde o foco.Osesforços de-
veriam estar concentrados na revisão de nossa po-
lítica de inovação e na disseminação da cultura da
Propriedade Intelectual, essenciais ao de-
senvolvimento econômico e social do País. Nesse
ponto, a iniciativa recente do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovações de formular aEstratégia Na-
cional de Inovação é oportuna e possibilita um amplo
e necessário debate sobre o tema, devendo reunir o
Estado, enquanto agente indutor da inovação, ini-
ciativa privada, universidades e instituições de pes-
quisa. Igualmente oportuna é a ação do Ministério da

Economia de lançar a Estratégia Nacional de
Propriedade Intelectual com o objetivo tornar o sis-
tema brasileiro de Propriedade Intelectual mais efe-
tivo, equilibrado e amplamente utilizado pela
sociedade.

Questão essencial a ser enfrentada nesse contexto é o
tempo de análise dos casos de patente pelo INPI, o
que motivou, repita-se, a inserção do parágrafo único
no art. 40 da LPI. Em 2019, em iniciativa louvável, o
INPI lançou um plano de ação para combater o atra-
so no processamento e análise dos casos. O objetivo
era reduzir em 80%, até 2021, a quantidade de casos
pendentes de decisão que foram depositados até
31.12.16 e tiveram seu exame requerido. Em pouco
mais de 1 ano do lançamento do plano, a redução já
havia passado de 50%. O progresso é para ser enal-
tecido. Contudo, os dedicados servidores, com pro-
funda qualificação técnica, ainda esbarram nos
tímidos investimentos em estrutura e pessoal. Em-
bora superavitário, mais da metade da receita do
INPI é contingenciada pela União. Apenas a au-
tonomia financeira do órgão poderá solucionar, em
definitivo, a questão. Com a possibilidade de o INPI
reinvestir toda a receita no próprio órgão, a regra de
exceção do parágrafo único do art. 40 ficará na lem-
brança como norma vetusta e sem aplicação.

Entretanto, na contramão do progresso econômico,
tecnológico e social do Brasil, encontra-se a ADI
5529. Acolhido o pedido nela formulado, mais de
40% das patentes em vigor seriam anuladas. O pos-
sível cenário é apocalíptico. A um só tempo, de-
sestimularia investimentos em inovação e patentes
no Brasil, e arrasaria a imagem -- já combalida -- do
País na comunidade internacional. Não se mostra ra-
zoável declarar a inconstitucionalidade de norma em
vigor há 24 anos, o que resultará na anulação de mais
de 20 mil patentes, inclusive de titulares nacionais.
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As circunstâncias, ao contrário, impõem um ne-
cessário debate que busque a revisão do sistema na-
cional de inovação e o fortalecimento do sistema de
patente, incluindo a autonomia financeira do INPI,
tudo indispensável para o desenvolvimento eco-
nômico e social do Brasil.

*Philippe Bhering, advogado, mestre e doutor em
Direito pela Universidade Ludwig-Maximilians,

Munique, Alemanha, e sócio do escritório Bhering
Advogados, especializado em Propriedade In-
telectual

Philippe Bhering*
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Inovação vira disciplina necessária em cursos
superiores e instituições miram empreendedorismo 

GERAL

Instituições revisam currículos e criam áreas para fo-
mentar práticas empreendedoras

Quem nunca ouviu dizer que a criatividade era o se-
gredo do sucesso profissional? Pois sim. Por mais de
década, esse foi um mantra. Mais recentemente, no
entanto, a palavra de ordem mudou: o futuro pro-
missor pertence àqueles que conseguem inovar. Se
criatividade é a habilidade de pensar fora da caixa,
inovar vai além. É pensar e fazer acontecer.

Os exemplos mais famosos de inovação vêm da his-
tória dos unicórnios. A partir da constatação de que o
sistema bancário era burocrático demais, alguém
imaginou como seria bom se houvesse bancos di-
gitais. Mas não ficou na ideia e criou o modelo que
tem visto crescer em progressão geométrica o nú-
mero de clientes. O mesmo em relação a contratos de
aluguel, sempre tão morosos. Hoje, como se sabe, é
possível alugar um imóvel por aplicativo e sem nem
pisar em cartório.

A boa notícia é que inovação não é um talento ge-
nético. É possível desenvolver essa habilidade e as
instituições de ensino já começam a repensar sua
atuação a partir dessa premissa. Isso pode envolver
repensar o papel do corpo docente e discente, en-
riquecer os currículos dos cursos com trilhas de
aprendizagens, estreitar redes de relacionamento en-
tre estudantes de cursos distintos e instigar o con-
vívio e contato de egressos.

Para se tonar uma referência em inovação e em-
preendedorismo, a Universidade de São Paulo (USP)
lançou no início deste mês de abril a plataforma Hub
USP Inovação, organizada pela Agência USP deIno-
vação (Auspin). Trata-se de um sistema que reúne to-
das as iniciativas da instituição voltadas para
inovação e empreendedorismo.

Conta com a relações de estruturas, como la-
boratórios eorganizações; programas, projetos eedi-
tais em andamento; e a lista de disciplinas de
graduação e de pós-graduação que lidam com os te-
mas de inovação e empreendedorismo.

"A demanda por disciplinas de inovação tem cres-
cido muito nos últimos três anos, tanto que há a oferta
de mais de 130 opções na USP, nos níveis de gra-
duação e pós-graduação", explica Geciane Porto, vi-
ce-coordenadora da Auspin. Entre várias ações, os
alunos podem usar a plataforma para ter contato com
projetos, realizados tanto pela instituição como por
grupos de estudantes, e encontrar incubadoras às
quais podem submeter planos de negócios.

As incubadoras possuem focos variados. Por exem-
plo,háaTecnológicadeCooperativasPopulares,vol-
tada para a economia solidária; a InovaHC,
catalisadora de inovação em saúde, que visa a tornar a
jornada do atendimento mais intuitiva e eficiente; e o
Parque Tecnológico Piracicaba, voltado a iniciativas
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do agronegócio, em especial o sucroenergético.

Nessesprojetos de inovaçãoeempreendedorismo, há
algunsdaEscola Politécnica, como o PoliConsulting
Club, voltado a aproximar os alunos do mercado de
consultoria. O projeto de extensão SanFran Social,
da Faculdade de Direito, oferece assistência jurídica
universitária gratuita ao terceiro setor.

Já os docentes contam com uma seção no Hub USP
Inovação em que podem compartilhar competências,
pesquisas e áreas de atuação. Além da aproximação
com os estudantes, essa iniciativa permite queos pro-
fessores usemo Hub para divulgar suas habilidades e
especialidades para organizações, públicas ou pri-
vadas, que tenham interesse em desenvolver projetos
de pesquisa, desenvolvimento e inovação em con-
junto.

Por fim, para dar visibilidade às criações nascidas na
universidade, a plataforma também divulga as
patentes protegidas pela USP, nas quais a instituição
é a titular e os inventores são docentes, funcionários e
alunos. "Esperamos que o processo de identificação,
licenciamento e transferência de tecnologia seja in-
tensificado, de forma a transformar conhecimento
em soluções que viabilizem novos produtos ou pro-
cessos", diz Geciane.

Referência

Na Fundação Armando Alvares Penteado (Faap),
desde 2019 há grupos de trabalho voltados a de-
senvolver propostas ou mesmo mudanças radicais
nos cursos. A premissa é a de que a inovação não será
apenas na criação de um novo produto final, mas a
partir de quais valores o aluno será capacitado para
inovar.

Os primeiros resultados apontam para uma revisão
de todos os currículos com base na premissa de que
questõessociais eambientais devem recebermais ên-
fase, com a inserção de atividades que incluam prá-
ticas esolução dedesafios reais deempresas, ONGs e

projetos de comunidade. "Contamos com pro-
fessores, profissionais renomados no mercado,
egressos da instituição e colaboradores com po-
tencial empreendedor e visão internacional,
pensando a instituição sob os mais diversos as-
pectos", afirma Rogério Massaro Suriani, assessor
acadêmico da Faap.

No dia a dia, já se veem mudanças na construção de
repertório.Lançadoem março de2021, o projeto Ino-
va FAAP consiste em cursos, workshops, oficinas e
possibilidades de atuação em desafios reais. As for-
mações são feitas em um período diferente das aulas
regulares dos cursos de graduação e são gratuitas pa-
ra os alunos.

"As propostas englobam soft skills, hard skills e
ações interdisciplinares. Os alunos têm à disposição
as centenasdedisciplinasdos 19 cursos degraduação
para fazer pesquisas e projetos", explica Suriani.
"Não sabemos como será o futuro, mas temos de tor-
nar os cursos mais dinâmicos. Em uma formação de
quatro anos, o conteúdo que o aluno vê no primeiro
semestre provavelmente terá de ser revisto ao final."

Mariana Zambrana, que ingressou neste semestre no
curso de Relações Internacionais, já está envolvida
nas atividades do Projeto Inova Faap. Ela concluiu o
minicurso Poder, Discriminação e Vulnerabilidade:
Antirracismos e Feminismos no Mundo Con-
temporâneo.

"Acho importante estar atualizada constantemente
em relação aos temas queestão mexendo com o mun-
do, com tudo o que possa dialogar com Relações In-
ternacionais. O futurodo mercadode trabalhoexigirá
profissionais mais abertos para novos conteúdos e
multifocais", conta a aluna. No próximo mês, Ma-
riana vai participar da oficina Fabricação do Corpo:
Biopoder e Sexualidade, na qual serão estudados co-
mo questões sociais criam estereótipos, moldam os
corpos das pessoas e definem seus lugares na so-
ciedade.
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É um repertório e tanto que servirá de base para que
Mariana não apenas desenvolva a habilidade de ino-
var na sua carreira, mas que faça isso a partir de va-
lores imprescindíveis para manteruma atuação ética,
responsável e contextualizada com os desafios deste
século. Depois, que venham as patentes.

OcimaraBalmant eAlexGomes, especiaispara o Es-
tadão
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É preciso honestidade na discussão sobre patentes 
OPINIÃO

A honestidade intelectual é um pré-requisito para
qualquer debate, sobretudo quando o que está jogo
são políticas públicas que podem fazer a diferença
entre a vida e a morte.

Infelizmente, não é o que tem acontecido em relação
a um tema fundamental para a saúde pública no Bra-
sil: o prazo desproporcional de proteção a patentes de
fármacos, que inibe a pesquisa de novos remédios e
inviabiliza o surgimento de genéricos.

A pauta se encontra no Supremo Tribunal Federal. Já
háuma liminar favorávelàsuspensão daaplicaçãodo
parágrafo único do artigo 40 da Lei de Propriedade
Industrial, que prevê a prorrogação automática dos
prazos de patentes para medicamentos e produtos re-
lacionados à saúde. A expectativa é que, em breve, o
julgamento da corte acompanhe essa decisão.

Diante desses desdobramentos, que tendem a alinhar
o Brasil às legislações em vigor no mundo, os fa-
bricantes de genéricos têm sido alvo de acusações
que não correspondem à verdade.

Afirma-se, sem base em qualquer evidência factual,
quesomos favoráveis àquebra depatentes.Éuma in-
sinuação caluniosa. Entendemos, ao contrário, que a
proteção ao direito de quem investiu em pesquisa e
criou fórmulas que beneficiam a população é es-
tímulo legítimo e crucial para os laboratórios bra-
sileiros ou multinacionais.

A pandemia demonstrou a relevância da inovação
científica. Sem ela, não teríamos tido o de-
senvolvimento de vacinas em tempo recorde, que já
estão salvando milhares de vida no mundo todo.

Não somos contra as patentes. Somos contra, isto
sim, uma legislação obsoleta, vaga e in-
constitucional, que, ao ampliar a validade das pa-
tentes de 20 para cerca de 30 anos ou mais, retarda a
entrada em vigor do domínio público de me-

dicamentos eprodutos importantes para apopulação,
gerando custos econômicos e sociais astronômicos.

Veja-se o caso da liraglutida, cuja patente foi de-
positada no Inpi (Instituto Nacional de Proteção In-
dustrial) em 1997 e será prorrogada até 2027. Serão
30 anos de monopólio. O medicamento, co-
mercializado sob o nome de Victoza, combate o
diabetes tipo 2, uma das comorbidades mais pe-
rigosas para os infectados com o coronavírus. Com a
caixa vendida a mais de R$ 1.200, no entanto, ele está
fora do alcance de quase toda a população.

É só um exemplo, entre outros que poderiam ser ci-
tados. Mas é suficiente para ilustrar o argumento.
Não se trata de tirar a proteção legítima da invenção,
mas de impedir que sua proteção por um período ir-
razoável, semparalelo no mundocivilizado,penalize
a população.

O interesse privado não pode ser colocado à frente do
interesse coletivo, o que aliás está expresso na Cons-
tituição e daí a nossa convicção de que o Supremo,
guardião da nossa Carta, endossará a liminar que sus-
pendeu o artigo em questão. Afinal, patentes são um
privilégio, não direito adquirido.

Isso não quer dizer as patentes não devam ser pre-
servadas.Ao contrário.Elas são abase jurídica daati-
vidade criativa. São a contrapartida justa do
investimento em novos medicamentos. São um es-
tímulo à inovação. Mas nada disso deve se sobrepor
ao interesse social. Sem o devido equilíbrio entre os
dois interesses, o modelo perde legitimidade, im-
pondo umfardo pesado sobre os ombros de quem não
pode pagar por remédios caros.

Além disso, a incerteza sobre a validade das patentes
pois o prazo écontado apartir deuma data indefinida,
devido às limitações do Inpi para examinar os pro-
cessos impossibilita investimentos em genéricos,
uma vez quenãose sabequandoeles poderiamser co-
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mercializados. Mais uma vez quem perde é a po-
pulação, neste caso indiretamente, porque seria
maior o gasto do governo com o sistema de saúde pú-
blico.

Não defendemos a quebra de patentes. Defendemos
o debate honesto.&#8203;

TENDÊNCIAS / DEBATES

Os artigos publicados com assinatura não traduzem a
opinião do jornal. Sua publicação obedece ao pro-
pósito de estimular o debate dos problemas bra-
sileiros emundiais ede refletir as diversas tendências
do pensamento contemporâneo.&#8203;
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Música à venda: como grandes autores estão
negociando seus catálogos por milhões de dólares 

Por algumas centenas de milhões de dólares, um in-
vestidor pode sair com o catálogo inteiro de Bob
Dylan, Neil Young, Shakira, Paul Simon e outros
grandes compositores. O negócio não é novo, mas
desde o ano passado ficou mais comum. Em resumo,
a música pop está em período de vendas.

Estima-se que o catálogo de Dylan custou US$ 300
milhões (R$ 1,6 bilhão). Stevie Nicks, do Fleetwood
Mac, teria levado para casa US$100 milhões (R$ 550
milhões) por sua parte nas composições do grupo.
Como os termos de contrato são quase sempre si-
gilosos, o valor não é certo.

No Brasil, a onda não cresceu tanto - Paulo Ricardo e
Toquinho são os maiores nomesaembarcar até agora
-, mas há iniciativas que podem colocar outros ca-
tálogos de medalhões nesse jogo. Veja em 5 passos
como funciona este mercado e entenda por que ele
cresceu desde 2020:

No Brasil e nos EUA, um músico pode vender uma
parte ou todoo direitopatrimonialdesuas músicas - o
comprador fica com todo o lucro futuro dessa obra
em streaming, download ou uso em filmes e anún-
cios, por exemplo. Esse comércio sempre existiu. Os
Beatles venderam seus direitos por composições ain-
da nos anos 60. O tesouro chegou a pertencer a Mi-
chael Jackson, e só em 2017 Paul McCartney

conseguiu recompraro seu própriocatálogo daSony,
por valor não divulgado. Quem compra o direito de
músicas ou catálogos inteiros espera que elas gerem
renda durante muito tempo - ou seja, que essas can-
ções continuem sendo consumidas e valorizadas. O
crescimento do streaming revitalizou a indústria da
música e aumentou a expectativa de renda - não só de
hits atuais, mas também de músicas antigas ouvidas
nas plataformas. Além disso, o apagão dos shows na
pandemia interrompeu o mercado das megaturnês
que rendiam muito dinheiro a estes medalhões.
Criou-se o cenário perfeito: investidores in-
teressados em comprar e músicos precisando em ren-
da, propensos a vender.

David Crosby vendeu parte de sua obra solo e com
Crosby, Stills, Nash &Young eos Byrds. Conhecido
pelo estilo "sincerão", ele deu a seguinte explicação à
agência AFP: "A principal razão é simplesmente que
estamos todos em uma aposentadoria forçada e não
há nada que possamos fazer a respeito".

Do lado dos investidores, uma figura de destaque é
Merck Mercuriadis, ex-empresário de Elton John,
Beyoncé e Iron Maiden. Sua empresa Hipgnosis já
gastou mais de US$ 1 bilhão (R$ 5,5 bilhões) para
comprar catálogos que incluem músicas de Neil
Young, Blondie, Shakira e RZA.

O comércio está aquecido não só nas negociações
com artistas, mas também entre editoras (as em-
presas que administram os direitos autorais de uma
música em troca de uma fatia dessa renda).

Na segunda-feira (27), foianunciada venda deumca-
tálogo de 145 mil músicas entre duas empresas dos
EUA, da Downtown Music Holdings para a Concord
Music Group, incluindo algumas faixas de Beyoncé
e Lady Gaga.

E no Brasil?
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Paulo Ricardo - Foto: Divulgação

O catálogo dePauloRicardo foioprimeirogrande ne-
gócio de uma empresa nessa nova onda no Brasil: a
Hurst Capital, do empresárioArthur Farache. Asmú-
sicas incluem hits do RPM e um tesouro dos direitos
autorais: "Vida real", música de abertura do BBB.

A Hurst também fechou com Toquinho, incluindo
em sua carteira clássicos como "Tarde em Itapuã" e
"Aquarela", e com o pianista Luiz Avellar - que, além
de compositor, tem direitos de arranjador e músico
em discos de Djavan, Gal Costa, Milton Nascimento,
Simone e mais, por valores não divulgados.

Sucessos mais recentes que foram vendidos incluem
o catálogo de Philipe Pancadinha, autor de hits ser-
tanejos como "Largado às Traças", deZé NetoeCris-
tiano, e da produtora de funk CP9, ona de "Parado no
bailão", de MC Gury e L da Vinte.

Mas seráqueno Brasil aondavai engolir umcatálogo
gigante como Dylan lá fora? "Vai acontecer, com
certeza. Mas o que tem que acontecer é acoplar uma
boa gestão do repertório", diz Daniel Campello, do-
no da Orb Music. Ele liderou o estudo de valor e dos

contratos de algumas dessas compras no país.

O Brasil tem uma característica que deve ser notada
nesse novo mercado, aponta Daniel: regras com-
plexas de direito autoral e sistema de arrecadação
que a maioria dos artistas não domina. Ou seja: co-
lher todo o rendimento em potencial destes catálogos
não é fácil.

"Só o Ecad tem R$ 1 bilhão retido (arrecadado e não
distribuído ao autor por algum problema)", diz Da-
niel. A Orb Music já atua na gestão de direitos au-
torais eagora está entrando neste mercadodecompra
de catálogos - "não só comprar como cuidar, po-
tencializar o valor", ele acrescenta.

E o empresário brasileiro faz um alerta que faz coro
com o alerta de David Crosby: "Com a pandemia,
tem muita gente tentando subestimar o valor do ca-
tálogo e oferecer dinheiro para o artista que está sem
show,em ummomentodefraqueza".Atépara vender
é melhor estar bem afinado.
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Número de pedidos de marcas por pequenos
negócios cresce 19% durante a pandemia 

Propriedade Intelectual

Dados do Instituto Nacional da Propriedade In-
dustrial (INPI) revelam a ampliação expressiva da
quantidade de registros e pedidos de marcas de 2019
para 2020

Mesmo em meio à crise provocada pela pandemia do
coronavírus, que gerou diversos obstáculos para a
economia e - em especial - para os pequenos ne-
gócios, as micro e pequenas empresas tiveram, em
2020, um crescimento de 19% do número de pedidos
de marcas junto ao Instituto Nacional da Propriedade
Industrial (INPI). Em 2019, foram feitos ao Instituto
254 mil pedidos. Desse universo, cerca de 106 mil
eram de microempreendedores individuais (MEI),
micro e pequenas empresas. Em 2020, o Instituto te-
ve 275 mil pedidos de marcas, sendo 126 mil feitos
por pequenos negócios.

"Sem dúvida, o processo deanálisedos pedidos, feito
pelo INPI, ficou mais eficiente. Vários empresários
tiveram essa percepção", aponta a analista de ino-
vação do Sebrae, Raquel Minas. De acordo com ela,
o registro de marcas está mais rápido, interferindo
positivamente no crescimento dessa procura. "An-
tes, o processo demorava mais de três anos até sair a
decisão final. Hoje, isso é feito em menos de um ano.
Essa melhoria ocorreu gradualmente entre 2017 e
2019. E, em 2020, as pessoas ficaram mais con-
fiantes para apostar mais", indica.

Dados do INPI apontam que no ano passado o cres-
cimento médio de pedidos de marcas chegou a 28%,
sendo junho a dezembro o período de melhor de-
sempenho. Segundo a analista, a desburocratização
do governo interferiu diretamente nesse contexto.
"Além disso, o Sebrae teve um papel muito forte na
sensibilização dos empresários, ao ter apostado na
produção de vídeos, cursos e cartilhas explicativas
para os empreendedores", acrescenta.

Sonho cervejeiro

Após pegar dicas com um amigo, o administrador
Carlos Bufon criou coragem para produzir cerveja
em casa, adquirindo os primeiros equipamentos em
2015. E,posteriormente, abriu amicrocervejariaBie-
la Bier em Luziânia/GO. "Fizuma receita pronta. Pa-
ra mim, foi a melhor cerveja do mundo. Depois, fiz
um curso de sommelier de cervejas. Fiquei apai-
xonado por esse universo", conta o sócio-fundador
da Biela Bier.

"Inicialmente, comecei a fazer 25 litros de cerveja
por mês. Depois, aumentei para 50 litros. Afinal,
quando encontrava com os meus amigos na minha
casa, eles sempre queriam tomar a minha cerveja e,
não, as cervejas comuns do mercado. Com isso, vi
uma oportunidade de negócio. Acabei comprando
um equipamento maior", lembra o empresário. Ao
longo do processo, ele apostou em curso de tec-
nologia cervejeira e aprofundou-se no estudo da pro-
dução e das matérias primas.

Várias opções de nomes para a cervejaria foram pen-
sadas. Após a definição de "Biela Bier", ele e o sócio
entraram com pedido de registro no INPI em 2015.
"Foi um processo complexo e bem demorado, pois já
tinha uma empresa com esse nome. Insistimos na
marca e conseguimos finalmente resolver o pro-
blema em 2017. Passamos cinco anos e um mês ten-
tando resolver tudo. Hoje, estamos felizes.
Oferecemos cerveja artesanal com distribuição para
todo o Brasil."

Propriedade Intelectual

No dia 26 de abril comemora-se o Dia Mundial da
Propriedade Intelectual (PI). Neste ano, o tema da
celebração será "PI eas PequenaseMédiasEmpresas
(PME): levar suas ideias ao Mercado". O objetivo da
data é reforçar a importância do tema para a inovação
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e criatividade. A obtenção de um registro de PI ga-
rante às empresas o direito de usar o ativo, co-
mercializá-lo e impedir a utilização indevida por
terceiros. O Sebrae está atento a esse tema e tem de-
senvolvido diversas parcerias com diferentes
ministérios e com o INPI no sentido de assegurar que
as MPE também tenhamacessode forma mais rápida
e desburocratizada ao registro da PI.

Além da proteção, o registro agrega valor aos pro-
dutos ou serviços, garantindo mais competitividade

no mercado, inclusive fora do país. São vários os ati-
vos possíveis de serem protegidos, desde a marca, in-
venções (patentes), desenho industrial, programa de
computador e Indicações Geográficas (IG). As IGs
são o reconhecimento da notoriedade e do vínculo de
uma região na produção de um bem ou um serviço e
ajudam a proteger esse conhecimento. Desde 2003,
as Indicações Geográficas (IG) brasileiras recebem
apoio do Sebrae.
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Prazo de patentes fixo fomenta inovação e justiça,
avaliam defensores da regra 

Branded content Este é um branded content, pa-
trocinado pelo Grupo FarmaBrasil

O Supremo Tribunal Federal (STF) precisará decidir
em plenário nos próximos dias se é constitucional a
extensão do prazo das patentes industriais, prevista
pela Lei de Propriedade Intelectual (9.279/1996)
nos casos em que a patente demora mais de dez anos
para ser analisada pelo Instituto Nacional de
Propriedade Intelectual (INPI).

A previsão équestionadanaADI5.529, ajuizada pela
Procuradoria-Geral da República. Após ouvir de-
bates deambosos polos, aCASA JOTArecebeu,nes-
ta terça-feira (27/4), especialistas com argumentos
favoráveis à inconstitucionalidade, em webinar que
foi um branded content patrocinado pelo Grupo Far-
maBrasil.

Os especialistas acompanham o sentido da decisão
do ministro Dias Toffoli, relator da matéria, que, em
7 de abril, suspendeu a vigência do artigo 40, pa-
rágrafo único, para artigos farmacêuticos. Esse dis-
positivo estabelece extensão, adicional aos 20 anos
base, de mais dez anos para patentes quando há de-
mora do INPI na análise do pedido da patente.

Entre os fundamentos apresentados por Toffoli está
o de que, quanto maior o prazo de exclusividade usu-
fruído pelo titular da patente, mais será onerado o po-

der público. Isso geraria prejuízos financeiros para o
Estado e para os cidadãos ao arcarem com me-
dicamentos e outros itens de saúde a custos altos.
Esta situação teriase agravado durante apandemia da
Covid-19.

Na decisão, o ministro propõe modulações para que
os efeitos da mudança sejam posteriores ao jul-
gamento - portanto, não atingindo patentes já con-
cedidas e em prazo de vigência -, com exceção de
itens farmacêuticos ou relacionados à saúde. Esse é
umpontoquedeve oferecerdivergências entre os mi-
nistros, inclusive porque a aprovação de modulação
exige quórum qualificado (no mínimo oito dentre 11
ministros) para aprovação em ADIs.

Além disso, sob o ponto de vista de como a extensão
de prazo oneraria a sociedade, se defende que outros
itens, além dos farmacêuticos, precisariam ser le-
vados em conta. "É errôneo pensar que só a saúde hu-
mana tem importância para o impacto financeiro e
deve ter modulação distinta. Medicamentos ve-
terinários e sobretudo agroquímicos, que impactam o
preço da cesta básica, também precisariam ser con-
siderados", defendeu Pedro Nunes Barbosa,
professor do Departamento de Direito da Pontifícia
Universidade Católica (PUC) do Rio de Janeiro.

A perspectiva de quem acompanha o ponto de vista
apresentado pelo ministro Toffoli é de que, ao per-
mitir a extensão, o Estado despende custos e não há
incentivo à inovação simplesmente pela garantia de
exclusividade ampla. "Nos países em de-
senvolvimento, como o Brasil, a inovação acontece
com menor proteção de patentes, para permitir que
elas sejam capazes de desenvolver tecnologia e dar
um salto de inovação", afirmou Mariana Pargendler,
professora de Direito dos Negócios da FGV Direito
São Paulo.

"A imprevisibilidade que o dispositivo gera, ao não
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dar prazo certo, é manifesta. A extensão não é uma
compensação à demora do INPI. Na verdade, com a
demora, o depositante fica numa posição melhor. E a
conta desse privilégio é paga pela sociedade bra-
sileira", completou a professora. Segundo ela, em úl-
tima instância, há uma transferência de renda de
países em desenvolvimento, que pagam pela ex-
clusividade, para países desenvolvidos, criadores da
tecnologia. No Brasil, a maior parte dos pedidos de
patente são abertos por inventores e titulares es-
trangeiros.

Paraquem defende aextensão, ela seria uma garantia
de proteção à inovação e à propriedade intelectual,
já que garantiria a exclusividade da exploração por
prazo mínimo de 20 anos independentemente de
eventuais atrasos. Na perspectiva oposta, há o en-
tendimento de que já há certa proteção entre o mo-
mento do pedido e a concessão, pela possibilidade de
indenização caso a tecnologia seja usada no período
por concorrentes. "Na maior parte das vezes, hácum-
primentoespontâneo em se abster deusar a invenção.
Ainda que não se tenha o direito de exclusividade, se
exerce uma exclusividade de fato", disse o professor
da PUC-Rio.

Assim, caso o dispositivo seja declarado in-
constitucional, ainda haveria proteção ao inventor de
outro modo. "No momento em que há concessão, a
proteção retroage ao período desde que foi de-
positado. O que há de aberrante é a acumulação do
prazo, levando à majoração do tempo de patente em
dimensão superior à de outros países", apontou Par-
gendler. No Brasil, a patente com maior prazo, desde
o depósito, ultrapassa os 30 anos.

Esse período, mais amplo do que o prazo de 20 anos
adotado pela maior parte dos países emergentes e de-
senvolvidos, geraria distorções no mercado. "A re-
tórica de que os titulares das patentes precisam
recuperar os investimentos não se sustenta, porque
essa recuperação acontece em 5 ou 7 anos;apartir daí
é lucro. O sistema quer que se lucre com con-
corrência, e não com monopólio", afirmou Karin
Grau-Kuntz, coordenadora acadêmica do Instituto
Brasileiro de Propriedade Intelectual.

A discussão é de interesse especial para a indústria
farmacêutica, porque, suas tecnologias são mais du-
radourasedemandam mais prazo, aocontráriodeou-
tros setores, como as telecomunicações.
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Ministério da Saúde defende o fim da regra que
amplia prazo de patentes de medicamentos 

O Ministério da Saúde é a favor do fim da ampliação
do prazo de vigência das patentes de produtos de saú-
de no Brasil.

Mais: avalia que a prorrogação das patentes, no setor
de medicamentos, impacta diretamente a sus-
tentabilidade do SUS por aumentar os gastos nacom-
pra de remédios, além de afetar a indústria
farmacêutica nacional.

Este é o teor da manifestação que o ministério en-
caminhou hoje ao STF.

No dia 7, Dias Toffoli suspendeu uma regra que per-
mite ampliar o prazo de vigência de patentes no setor
de saúde. A decisão de Toffoli é liminar e foi tomada
numa ação apresentada em 2016 pela PGR e é válida
até o plenário do Supremo julgar o tema.

Pela decisão de Toffoli, as vigências das patentes
têm prazo de 20 anos para invenção e 15 anos para
modelos de utilidade e não podem ser ampliadas.

Num dos trechos do documento enviado pela pasta, é
pedida de forma clara a revogação da regra que cons-
ta na Lei de Propriedade Industrial que prevê a pror-

rogação automática das patentes caso o processo de
análise de registro da patente demore mais que dez
anos:

- O Ministério da Saúde mantém o posicionamento
de ser favorável à plena revogação do parágrafo úni-
co do artigo 40 da Lei 9.279/1996 de Propriedade In-
dustrial. A expectativa da sociedade que aguarda o
fim deummonopóliopara ampliaçãodaoferta eaces-
so a medicamentos não pode ser menosprezada em
prol da expectativa dos requerentes, que já a tem por
direito em todo o período pré-concessão da patente e
após sua concessão.
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Um terço dos lares brasileiros com Internet
consumiram pirataria online em 2020 

class=i-amphtml-sizer> Facebook Twitter What-
sApp Linkedin

Christian Peralta, sócio da consultoria BB - Business
Bureau, participou nesta terça-feira, 27 de abril, do
segundo dia do StreamingBrasil 2021, evento virtual
organizado pelas publicações TELETIME e TELA
VIVA, no qual apresentou amais recente pesquisado
grupo acerca do consumo de OTT e demais ten-
dências de consumo de vídeo no Brasil e na América
Latina.

Um dos principais pontos da pesquisa da BB diz res-
peito à pirataria. Se na pandemia o consumo de ví-
deo aumentou bastante, o consumo por vias ilegais
acompanhou esse crescimento. Na América Latina,
identificou-se que, nos últimos quatro meses de
2019, 27.274.181 de domicílios com internet con-
sumiram pirataria online. Já nos últimos quatro me-
ses de 2020, esse número subiu para 28.042.837 - ou
seja, aumentou em quase um milhão.

Falando exclusivamente do Brasil, 33,5% dos do-
micílios com internet consumiram pirataria online
no quadrimestre final de 2020. Entre os gêneros mais
pirateados, estão cinema e séries (17,72%), esportes
(14,96%) e canais premium (12,16%). Outros re-
presentam 55,16%. E entre as programadoras mais
afetadas, está o grupo Disney e ESPN Media

Networks Latin America, WarnerMedia Latin Ame-
rica, Discovery, ViacomCBS Networks Americas e
HBO Latin American Group.

Consumo complementar

O estudo da consultoria identifica que o consumo de
OTT tem crescido significativamente nos últimos
anos, porém, a modalidade ainda se posiciona como
um complemento à TV paga. De 2015 para cá, no
continente latino-americano, o consumo exclusivo
de Pay TV nos domicílios foi de 31% para 18%; o ex-
clusivo de OTT, de 11% para 18%; e os dois juntos,
Pay TV e OTT, de 16% para 24%.

Considerando somente o Brasil, o consumo ex-
clusivo de Pay TV foi de 23% para apenas 7%: o ex-
clusivo de OTT, de 14% para 22%; e os dois juntos de
10% para 16%. "A penetração da banda larga so-
mada aos preços da TV por assinatura explicam o
crescimento significativo dos lares que adotam ape-
nas o OTTno Brasil, queéo modelo quemais cresceu
no país. Como um todo, a penetração OTT na Amé-
rica Latina vem crescendo", observa Peralta.

Se o número de assinantes de serviços de OTT vem
aumentando, o número de plataformas à disposição
do consumidor também tem sido ampliado. Na Amé-
rica Latina, são 85 plataformas atualmente, con-
siderando aquelas que estão disponíveis em todo o
continente. No Brasil, ainda são 32 exclusivas, isto é,
queestão disponíveis só aqui. "Achamosqueesse nú-
mero vai crescer ainda mais em 2021, com cada vez
mais plataformas das programadoras sendo lan-
çadas", aponta o consultor.

No entanto, apesar do surgimento de novas opções, o
número de plataformas que o consumidor está con-
tratando diminui. Em 2018, na América Latina, cada
família tinha em média 5,4 plataformas assinadas.
Em 2020, o número foi de 4,4 em média. Vale res-
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saltar que, no caso de famílias com crianças, o nú-
mero praticamente se manteve, indo de 5,5 para 5,3
no comparativo entre 2018 e 2020.

Modelos de negócio

O mercado latino-americano e o brasileiro são aber-
tos adiferentesmodelos denegócio, com váriosdeles
tendo boa penetração. Mas o destaque tem sido o
AVOD, que está crescendo e, no país, está muito pró-
ximo do SVOD, que é tradicionalmente mais forte.
Os dados de 2020 da pesquisa revelam que, no Brasil,
os três modelos mais consumidos são SVOD (por
70% dos domicílios com internet), AVOD (64%) e
TV Everywhere (29%).

O que importa na hora de contratar um serviço

Se há tantas plataformas disponíveis e opções de di-
ferentes modelos denegócio, apesquisaanalisao que
os consumidores valorizam nos serviços. A maioria
dos fatores mais mencionados está relacionada ao
conteúdo. Na Latam, são eles: séries disponíveis
(95%), conteúdo original (95%), facilidade de na-
vegação na plataforma (95%), filmes disponíveis
(94%) e quantidade de títulos disponíveis (91%). Já
os fatores que o público não gosta nos serviços são
principalmente preço (14%), frequência de re-
novação do conteúdo (10%) e tempo de espera para
ver o conteúdo (7%). "Podemos deduzir que con-

teúdo de qualidade ainda é o que mais importa", afir-
ma Peralta.

Dispositivos utilizados

No continente latino americano, o dispositivo pre-
ferido para assistir aos conteúdos de vídeo é a Smart
TV (46%), seguido do computador e o smartphone,
empatados com 23%. No cenário que considera so-
mente o Brasil, o número é semelhante: Smart TV
(45%), smartphone (29%) e computador (20%).

O que aconteceu na pandemia

Por fim, a pesquisa analisa a mudança nos hábitos de
consumo ao longo de 2020, isto é, durante a pan-
demia, entre os latino-americanos. Nos primeiros
meses do ano, 63% disseram assistir a mais con-
teúdos online; no final do ano, esse número subiu pa-
ra 65%. No começo de 2020, 16% estavam usando
plataformas que antes não utilizava; meses depois,
esse número foi de 23%. Chama a atenção os dados
referentes à assinatura de TV paga, que indicam cres-
cimento: no primeiro quadrimestre de 2020, 3% afir-
maram ter assinado a TV paga que não tinham; no
quadrimestre final, a porcentagem que o fez já foi de
6%.
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